
 

 

 

 

 

 

 

 

I – RELATÓRIO: 

 

 O Presidente da Autarquia Educacional do Araripe – AEDA, protocolou ofício de Nº 

85/2009 neste Conselho Estadual de Educação, solicitando providências para reconhecimento do 

curso de Direito ofertado pela Faculdade de Ciências Humanas e Socias de Araripina – FACISA. 
 

O processo encontra-se instruído pelos seguintes documentos: 
 

- ofício da AEDA ao CEE – PE; 

- cópia do credenciamento da FACISA junto ao MEC; 

- cópias de convênios da AEDA com instituições diversas; 

- Regimento da FACISA; 

- Estatuto da AEDA; 

- Plano de Cargos e Carreira da AEDA. 

 

  

II – ANÁLISE: 

 

O curso de Bacharelado em Direito da FACISA obteve autorização de funcionamento 

através do Parecer Nº 108/2006, homologado pela Portaria SEDUC nº 6.972, de 05/09/2006, 

publicada no Diário Oficial do Estado de Pernambuco em 06/10/2006. 

Recebido o presente processo esta relatoria solicitou ao Presidente do CEE – PE à época, 

Professor José Ricardo Dias Diniz, designação de Comissão de Avaliação das condições de oferta 

do referido curso. A comissão foi constituída pelos docentes: Carolina Izidoro Nascimento 

Maniçoba – Presidente, Antônio Inocêncio Lima – Especialista e o Conselheiro Arnaldo Carlos de 

Mendonça, representando o Conselho. 

 A visita de verificação in loco foi realizada no dia 28 de maio de 2010, originando o 

relatório que segue, na sua íntegra. 
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RECONHECIMENTO DO CURSO DE DIREITO - FACISA – FACULDADE 
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1. ESTRUTURA FÍSICA  
 

1.1 - A AEDA – Autarquia Educacional do Araripe é mantenedora da FACISA –. A 

FACISA dispõe de ampla área livre, mas as instalações são modestas, necessitando de uma reforma 

geral e priorizando a realização das seguintes atividades: permitir condições de acessibilidade, 

pintura, instalação de ar condicionados nas salas de aula, biblioteca e laboratório, construção de 

passarelas entre os blocos, organização do estacionamento, controle de acesso ao campus para 

identificação das pessoas, visando ao melhor funcionamento dos cursos em análise e dos demais 

autorizados. O campus conta com 20 salas de aula, central de multimeios, laboratório de 

informática com 25 microcomputadores, auditório com 280 lugares, sala de professores, 02 salas de 

coordenação de curso, sala de direção, sala de secretaria, 10 banheiros masculinos e femininos, 

lanchonete, estacionamento, copiadora. 
 

 1.2 – Estrutura Tecnológica: a AEDA possui 2 televisores de 29”, 2 projetores multimídia, 

2 videocassetes, 3 retroprojetores e 1 máquina copiadora. 
 

 

 2. PROJETO PEDAGÓGICO 

   

O perfil profissional do egresso, bem como as competências e habilidades estabelecidas 

estão em consonância com as Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de Bacharelado em  

Direito. A Matriz Curricular aprovada por ocasião da autorização do curso de Direito e vivenciada 

até esta data encontra-se em fase de obsolescência. Por esse motivo, a FACISA elaborou uma nova 

Matriz curricular, que se encontra de acordo com as normas vigentes pertinentes à matéria e 

condizente com as necessidades dos alunos do curso de Direito, conforme proposta abaixo: 
 

 

MATRIZ CURRICULAR AUTORIZADA E VIVENCIADA 
 

 

1º Período 

 
CÓDIGO DISCIPLINA 

 

 CARGA HORÁRIA 

AACC1 ATIVIDADES ACADÊMICO-CIENTÍFICO CULTURAIS  1                                                    20 

CP    CIÊNCIA POLÍTICA 60 

IE INTRODUÇÃO À  ECONOMIA                                                                                               60 

IF    INTRODUÇÃO À FILOSOFIA 60 

IS    INTRODUÇÃO À SOCIOLOGIA 60 

IED1   INTRODUÇÃO AO ESTUDO DO DIREITO 1 60 

 
 

2º Período 

 
CÓDIGO DISCIPLINA 

 

 CARGA HORÁRIA 

AACC2 ATIVIDADES ACADÊMICO-CIENTÍFICO CULTURAIS  2 20 

TGE1      TEORIA GERAL DO ESTADO 1 60 

SJ SOCIOLOGIA JURÍDICA 60 

IED2      INTRODUÇÃO AO ESTUDO DO DIREITO 2   60 

DC1      DIREITO CIVIL 1 60 

DCON1 DIREITO CONSTITUCIONAL 1 60 
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3º Período 
 

CÓDIGO DISCIPLINA 

 

 CARGA HORÁRIA 

AACC3   ATIVIDADES ACADÊMICO-CIENTÍFICO CULTURAIS 3 20 

TGE2 TEORIA GERAL DO ESTADO 2 60 

DC2  DIREITO CIVIL 2 60 

DCON2 DIREITO CONSTITUCIONAL 2 60 

TGP   TEORIA GERAL DO PROCESSO 60 

DP1  DIREITO PENAL 1 60 

 
 

4º Período 

 

CÓDIGO DISCIPLINA 

 

 CARGA HORÁRIA 

AACC4    ATIVIDADES ACADÊMICO-CIENTÍFICO CULTURAIS 4 20 

DC3     DIREITO CIVIL 3 60 

DP2 DIREITO PENAL 2 60 

DPC1 DIREITO PROCESSUAL CIVIL 1 60 

DR    DIREITO ROMANO 60 

EP    ÉTICA PROFISSIONAL 60 

 
 

5º Período 

 
CÓDIGO DISCIPLINA 

 

 CARGA HORÁRIA 

AACC5 ATIVIDADES ACADÊMICO-CIENTÍFICO CULTURAIS 5 20 

DC4     DIREITO CIVIL 4     60 

DP3 DIREITO PENAL 3 60 

DPC2     DIREITO PROCESSUAL CIVIL 2 60 

DA2 DIREITO ADMINISTRATIVO 1 60 

DE    DIREITO EMPRESARIAL 60 

 
 

6º Período  

 
CÓDIGO DISCIPLINA 

 

 CARGA HORÁRIA 

AACC6 ATIVIDADES ACADÊMICO-CIENTÍFICO CULTURAIS 6 20 

DC5   DIREITO CIVIL 5 60 

DP4 DIREITO PENAL 4 60 

DPC3   DIREITO PROCESSUAL CIVIL 3 60 

DA2 DIREITO ADMINISTRATIVO 2 60 

TC    TÍTULOS DE CRÉDITO 60 

 

7º Período 
 

CÓDIGO DISCIPLINA 

 

 CARGA HORÁRIA 

AACC7 ATIVIDADES ACADÊMICO-CIENTÍFICO CULTURAIS 7 20 

DC6 DIREITO CIVIL 6 60 

DP5  DIREITO PENAL 5 60 

DPC4 DIREITO PROCESSUAL CIVIL 4 60 

DF DIREITO FINANCEIRO 60 

DPP1 DIREITO PROCESSUAL PENAL 1 60 

ES1 ESTÁGIO SUPERVISIONADO  1                                                                    100 
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8º Período 
 

CÓDIGO DISCIPLINA 

 

 CARGA HORÁRIA 

AACC8   ATIVIDADES ACADÊMICO-CIENTÍFICO CULTURAIS 8 20 

DC7     DIREITO CIVIL 7 60 

DPP2 DIREITO PROCESSUAL PENAL 2 60 

DT       DIREITO TRIBUTÁRIO 60 

DT DIREITO DO TRABALHO 60 

DIP    DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO 60 

ES2 ESTÁGIO SUPERVISIONADO 2 100 

 

9º Período 
 

CÓDIGO DISCIPLINA 

 

 CARGA HORÁRIA 

AACC9 ATIVIDADES ACADÊMICO-CIENTÍFICO CULTURAIS 9 20 

DPT     DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO 60 

DIPR   DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO 60 

RC      RESPONSABILIDADE CIVIL 60 

ML   MEDICINA LEGAL 60 

DRC DIREITO DAS RELAÇÕES DE CONSUMO 60 

ES3 ESTÁGIO SUPERVISIONADO 3 150 

 

10º Período 
 

CÓDIGO DISCIPLINA 

 

 CARGA HORÁRIA 

AACC10   ATIVIDADES ACADÊMICO-CIENTÍFICO CULTURAL 10 20 

DA   DIREITO AMBIENTAL 60 

DH    DIREITOS HUMANOS 60 

DMN   DIREITO MARÍTIMO E DE NAVEGAÇÃO 60 

DPREV DIREITO PREVIDENCIÁRIO 60 

DE DIREITO EDUCACIONAL 60 

ES4    ESTÁGIO SUPERVISIONADO 4 150 

 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO 
 

3.700 HORAS 
 

 

Os dirigentes, o corpo docente e os coordenadores da AEDA discutiram com a comissão 

ajustes necessários na matriz vivenciada, para adequar-se às novas demandas. Chegou-se a um 

consenso que originou a nova Matriz Curricular que segue com validade para as turmas que 

ingressarão no segundo semestre de 2010. 
 

NOVA MATRIZ CURRICULAR PROPOSTA 
 

1º Período 

 
CÓDIGO DISCIPLINA 

 

 CARGA HORÁRIA 

AACC1 ATIVIDADES ACADÊMICO-CIENTÍFICO CULTURAIS  1                                                    20 

CP    CIÊNCIA POLÍTICA E TEORIA GERAL DO ESTADO 60 

IE INTRODUÇÃO À  ECONOMIA                                                                                               60 

AI    ANTROPOLOGIA JURÍDICA 30 

HD HISTÓRIA DO DIREITO 30 

PI    PORTUGUÊS INSTRUMENTAL 60 

IED INTRODUÇÃO AO ESTUDO DO DIREITO 60 
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2º Período 

 
CÓDIGO DISCIPLINA 

 

 CARGA HORÁRIA 

AACC2 ATIVIDADES ACADÊMICO-CIENTÍFICO CULTURAIS  2                         20 

FD    FILOSOFIA DO DIREITO                                                                    60 

MTC METODOLOGIA DA PESQUISA CIENTÍFICA 60 

SC   SOCIOLOGIA JURÍDICA                                                                         60 

DC1   DIREITO CIVIL 1 - PARTE GERAL                                                         60 

DCON1 DIREITO CONSTITUCIONAL 1                                                              60 

 

3º Período 

 
CÓDIGO DISCIPLINA 

 

 CARGA HORÁRIA 

AACC3 ATIVIDADES ACADÊMICO-CIENTÍFICO CULTURAIS 3 20 

EP        ÉTICA PROFISSIONAL  60 

DC2  DIREITO CIVIL 2  - PARTE  GERAL                                                                60 

DCON2 DIREITO CONSTITUCIONAL 2 60 

TGP   TEORIA GERAL DO PROCESSO 60 

DP1 DIREITO PENAL 1 60 

 

4º Período 

 
CÓDIGO DISCIPLINA 

 

 CARGA HORÁRIA 

AACC4   ATIVIDADES ACADÊMICO-CIENTÍFICO CULTURAIS 4 20 

DC3     DIREITO CIVIL 3 – OBRIGAÇÕES 60 

DP2 DIREITO PENAL 2 60 

DPC1 DIREITO PROCESSUAL CIVIL 1 60 

DA1     DIREITO ADMINISTRATIVO 1 60 

DE   DIREITO EMPRESARIAL 60 

 

5º Período 

 
CÓDIGO DISCIPLINA 

 

 CARGA HORÁRIA 

AACC5  ATIVIDADES ACADÊMICO-CIENTÍFICO CULTURAIS 5 20 

DC4    DIREITO CIVIL 4 – CONTRATOS 1 60 

DP3 DIREITO PENAL 3 60 

DPC2     DIREITO PROCESSUAL CIVIL 2 60 

DA2    DIREITO ADMINISTRATIVO 2 60 

TC TÍTULOS DE CRÉDITO 60 

 

6º Período 

 
CÓDIGO DISCIPLINA 

 

 CARGA HORÁRIA 

AACC6   ATIVIDADES ACADÊMICO-CIENTÍFICO CULTURAIS 6 20 

DC5 DIREITO CIVIL 5 - CONTRATOS  2 60 

DP4 DIREITO PENAL 4 60 

DPC3 DIREITO PROCESSUAL CIVIL 3 60 

DF DIREITO FINANCEIRO 60 

DT1    DIREITO DO TRABALHO 1 60 
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7º Período 

 
CÓDIGO DISCIPLINA 

 

 CARGA HORÁRIA 

AACC7 ATIVIDADES ACADÊMICO-CIENTÍFICO CULTURAIS 7 20 

DC6 DIREITO CIVIL 6 - COISAS 60 

DP5  DIREITO PENAL 5 60 

DPC4 DIREITO PROCESSUAL CIVIL 4 60 

DPP1 DIREITO PROCESSUAL PENAL 1 60 

DT2 DIREITO DO TRABALHO 2 60 

PJ1 PRÁTICA JURÍDICA (ESTÁGIO SUPERVISIONADO 1)                              100 

 

8º Período 
 

CÓDIGO DISCIPLINA 

 

 CARGA HORÁRIA 

AACC8 ATIVIDADES ACADÊMICO-CIENTÍFICO CULTURAIS 8 20 

DC7    DIREITO CIVIL 7 - FAMÍLIA 60 

DT1 DIREITO TRIBUTÁRIO 1 60 

DPC5       DIREITO PROCESSUAL CIVIL 5 60 

DPP2 DIREITO PROCESSUAL PENAL 2 60 

DPT DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO 60 

PJ2 PRÁTICA JURÍDICA (ESTÁGIO SUPERVISIONADO  2 )                             100 

 

9º Período 

 
CÓDIGO DISCIPLINA 

 

 CARGA HORÁRIA 

AACC9   ATIVIDADES ACADÊMICO-CIENTÍFICO CULTURAIS 9 20 

DC8     DIREITO CIVIL 8 - SUCESSÕES 60 

DIP DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO 60 

DRC    DIREITO DAS RELAÇÕES DE CONSUMO 30 

DPREV DIREITO PREVIDENCIÁRIO 30 

DT2 DIREITO TRIBUTÁRIO 2 60 

PCJ1 PESQUISA EM CIÊNCIA JURÍDICA 1 – PROJETO 60 

PJ3 PRÁTICA JURÍDICA (ESTÁGIO SUPERVISIONADO  3 )                            150 

 

          10º Período 

 
CÓDIGO DISCIPLINA 

 

 CARGA HORÁRIA 

AACC10         ATIVIDADES ACADÊMICO-CIENTÍFICO CULTURAL 10 20 

DIPR DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO 60 

DA    DIREITO AMBIENTAL 60 

DE    DIREITO ELEITORAL 30 

PJ     PSICOLOGIA APLICADA AO DIREITO 30 

ML   MEDICINA LEGAL 60 

DH   DIREITOS HUMANOS 60 

PCJ2                             PESQUISA EM CIÊNCIA JURÍDICA 2 - TRABALHO MONOGRÁFICO 60 

PJ4 PRÁTICA JURÍDICA (ESTÁGIO  SUPERVISIONADO 4 )                                                               150 

 

TOTAL DA CARGA HORÁRIA DO CURSO DE DIREITO  

 
3.760 HORAS 
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3. BIBLIOTECA 
 

 O espaço físico da biblioteca, mesmo após recente reforma, ainda carece de ampliação para 

comportar o quantitativo de alunos, porém foi apresentado um projeto de expansão que dará conta 

desta necessidade. Quanto ao acervo, considera-se mínimo para as demandas do curso, devendo ser 

ampliado de imediato, para conter, no mínimo, todos os títulos da bibliografia básica apresentada no 

projeto pedagógico do curso.  

 

4. CORPO DOCENTE 

  

O Curso de Direito da FACISA conta com vinte e dois professores, dos quais seis são 

apenas graduados, doze especialistas e três mestres. Considera-se a titulação do quadro docente 

muito aquém do que se espera para o curso de Direito, principalmente com relação ao número de 

professores sem especialização. Recomenda-se o empenho da instituição para a formação de 

mestres, além da contratação de pelo menos um doutor, a curto prazo.  

 

5. ENTREVISTA COM ALUNOS 
 

Durante a visita, como é de praxe, a comissão entrevistou oito alunos do curso de Direito, 

sendo dois do 1º Período, dois do 2º Período, dois do 3º Período e dois do 7º Período. Todos 

demonstraram grande entusiasmo e foram unânimes em afirmar que a qualidade do curso está acima 

da expectativa. Apesar de ser um curso novo, e como tal, registra algumas deficiências, como por 

exemplo, a ausência de algumas disciplinas, exclusão de outras e que a maioria dos problemas estão 

relacionados ao projeto pedagógico do curso. Destacaram o comprometimento e a competência dos 

docentes, que raramente faltam às aulas e estão sempre disponíveis para colaborar com os alunos, e 

que os professores chegam a orientá-los via internet, além do empenho dos dirigentes da instituição, 

que a cada semestre implementam mudanças que surpreendem a todos, como, por exemplo, a 

ampliação do laboratório de informática. 

Em suma, os alunos demonstraram satisfação com o funcionamento do curso, com algumas 

sugestões de mudanças no currículo em função das necessidades regionais. As sugestões foram 

levadas à discussão com os gestores e encaminhadas para ajustes na Matriz Curricular, que aqui é 

apresentada como proposta. 

Todos afirmam que houve ganho de qualidade desde que a Professora Gabriela assumiu a 

coordenação do curso. 

  

6. CONCLUSÃO DA COMISSÃO 
 

 Diante do exposto no corpo deste relatório, esta comissão pronuncia-se favorável ao 

reconhecimento do curso de Direito da FACISA, mantida pela AEDA – Autarquia Educacional do 

Araraipe. 

A FACISA deve comprovar junto ao CEE – PE, a aquisição de livros para complementar o 

acervo da biblioteca, além das condições de acessibilidade previstas na Lei Federal nº 10.098/2000, 

no prazo máximo de 180 dias, a contar da data de publicação deste parecer. Deve-se, ainda, neste 

mesmo prazo, apresentar quadro docente em que todos os professores tenham pelo menos o título 

de especialista, para elevar a qualidade do curso. 

 

III – VOTO: 

  

Em face do exposto e analisado e levando em conta o relatório aqui descrito da Comissão de 

Avaliação, somos de parecer favorável ao reconhecimento por um prazo de três anos, do curso de 

Bacharelado em Direito ofertado pela Faculdade de Ciências Humanas e Socias de Araripina – 
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FACISA, sita na Avenida Florentino Alves Batista, s/n – CEP.: 56.280-000, Araripina/PE, devendo 

a Instituição comprovar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a adequação de ascessibilidade, 

conforme a Lei n° 10.098/2000 e apresentar cronograma de ampliação do acervo da biblioteca no 

prazo de 60 (sessenta) dias, enviando a cada semestre a este CEE/PE documentação comprobatória 

do cumprimento desse cronograma, bem como, comprovar o corpo docente com todos os 

professores  titulares ao minimo com espcialização. 
 

É o voto. Comunique-se à parte interessada, à SEDUC – PE e ao setor de registro de 

diplomas do MEC. 

 

 

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 

   

 A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator e encaminha o presente 

Parecer à apreciação do Plenário. 
 

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2010. 
 

ARNALDO CARLOS DE MENDONÇA - Presidente 

JOSÉ AMARO BARBOSA DA SILVA - Vice-Presidente – Relator 

FERNANDO ANTÔNIO GONÇALVES 

JOSIAS SILVA DE ALBUQUERQUE 

MARIA DO CARMO SILVA 

NELLY MEDEIROS DE CARVALHO 

REGINA CÉLIA LOPES LUSTOSA RORIZ 

 

 

V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 

  

 O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 

Parecer nos termos do Voto do Relator. 
 

Sala das Sessões Plenárias, em 08 de novembro de 2010. 

 
 

 

Prof. Fernando Antônio Gonçalves 

Presidente 

 

  .  
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